
PÂCINA 4 A N O L X X V I — N.° 41 — S E X T A - F E I R A , 4 D E MARÇO D E 1966 DIÁRIO 'O FI'Cl "A V. , 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Braeüjy 

no ginásio estadual "Capitão Henr ique Mon t eneg ro " , de Boca ina , 
u m (1) de educação física-seeção f em in ina , n a escola n o r m a l e ginásio estadual 
de M i r a c a t u , u m (1) de educação física-secção mascu l ina , e não como constou. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1966. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ i cado na D i re to r ia ' G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 3 de março de 1966. 

Miguel Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tu to ... 

D E C R E T O N. 46.050, D E 3 D E MARÇO D E 1966 
Torna sem efeito o decreto 45.611, de 1.°, publicado a 3-12-65 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÃO P A U L O , usando de suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — 'É tornado sem efeito o decreto n. 45.611, de 1.°, p u b l i 

cado a 3-12-65, que cancelou u m cargo de professor secundário (educação física 
— secção m a s c u l i n a i '••— Q E - P P - I I , referência " 5 3 " , da escola n o r m a l e ginásio 
estadual de Regente Fei.ió. 

A r t i g o 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1966. 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S {\ 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 3 de março de 1966. 

Miguei Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Subst i tu to 

D E C R E T O N . 46.051, D E 3 D E MARÇO D E 1966 
Autoriza o funcionamento da escola normal particular Santa Lúcia 

Filipini, na Capital 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que a l e i lhe confere, 
Decreta: 
Ar t i go 1.° — É autor i zada, nos termos do parágrafo 1.° cio art igo 

64, do decreto 38.026, de 2-2-61, e à v is ta do constante do processo n . SE-98.241-65, 
a instalação da escola n o r m a l pa r t i cu la r " S a n t a Lúcia F i l i p i n i " , n a Capi ta ] , 
que funcionará sob regime de inspeção prévia e condic iona l . 

Parágrafo único — F i c a m conval idadas as at iv idades escolares do 
mencionado estabelecimento de ensino durante o ano de 1965. 

Ar t i go 2.° — A escola a que alude o art igo anter ior terá o seu f u n 
c ionamento suspenso e r e t i rada a inspeção prévia, caso não satisfaça às condições 
legais vigentes pa ra efeito de reconhecimento. 

Ar t igo 3.° — A inspeção prévia será fe i ta por intermédio do órgão 
competente do Depar tamento de Educação. . 

Ar t i go 4.° — No caso de ser suspensa a inspeção prévia do estabe
lecimento ou de lhe ser negado def in i t ivamente o reconhecimento, os a lunos 
receberão guia de transferência, independentemente de existência de vagas, pa ra 
escolas congêneres estaduais. 

Ar t i go 5.° Este decreto entrará em vigor n a cTat-a de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1966. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogue i ra ," 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 3 de março de 1966. 

M i g u e l Sansígolo, D i r e to r G e r a l , Substituto 

D E C R E T O N . 46.053, D E 3 D E MARÇO D E 1966 
Dá denominação a estabelecimento de ensino . 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E i-KO P A U L O , no uso das suas atribuições, 

Ar t i go i.° — O 1.° grupo escolar de V i l a M a r i a B a i x a , n a C a p i t a l , 
passa a ( ienominar-se M i n i s t r o Horácio La f e r . 

A r t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação, 
re rogadas as disposições em contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1966. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 
José Carlos de Ataliba Nogueira 

r Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Estado dos Negócios do 
Governo, aos 3 de março de 1966. 

Miguel Sansígolo, Diretor Geral, Subs t i tu to . 

D E C R E T O N. 46.053, D E 3 D E MARÇO D E 19S6 

Autoriza o funcionamento da escola normal municipal "Paulo Virginio", em Cunha 

ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , no uso das suas atribuições, 

Decreta: 
Ar t i g o 1." — E ' autor izada, nos termos do § 1.°, do art igo 64, do decreto 

38.026, de 2-2-1961 e a p a r t i r do corrente ano, a instalação da escola n o r m a l m u 
n i c i p a l " P a u l o V i r g i n i o " , e m C u n h a , que funcionará sob regime de inspeção pré
v i a e cond ic iona l . 

A r t i g o '2.° — A escola a que alude o art igo anter ior terá o seu func i o 
namento suspenso e r e t i r ada a inspeção prévia, caso não satisfaça as condições 
legais vigentes p a r a efeito de reconhec imento . 

A r t i g o 3.° — A inspeção prévia será fe i ta por intermédio do órgão 
competente do Depar tamento de Educação. 

Ar t i go 4.° — No caso de ser suspensa a inspeção prévia do estabelec i 
mento ou de lhe ser negado de f in i t i vamente o reconhecimento, os a lunos receberão 
gu ia de transferência, independente de existência de vagas, p a r a escolas congêne
res estaduais. 

A r t i g o 5.° — Este decreto entrará em vigor n a data d a sua p u b l i c a 
ção, revogadas as disposiçõe ems contrário. 

Palácio dos Bande i rantes , 3 de março de 1966. 
ADHÉMAR P E R E I R A D E B A R R O S 

-•' José Carlos de Ataliba Nogueira 
Pub l i c ado n a D i r e t o r i a G e r a l da Sec r e t a r i a de Estado dos Negócios do 

Governo, aos 3 de março de 1966. 
. - <-• Miguel Sansígolo, D i r e t o r G e r a l , Subs t i tu to . 

D E C R E T O N . 45.525, D E 19 D E N O V E M B R O DE 1965 
Dispõe que se observe na execução da Lei n. 9.078, de 11 de novembro de 
1965, a discriminação da Receita e d a Despesa constante das tabelas anexas 

Retificações 
Parágrafo 10 

' • * • Secre tar ia de Estado dos Negócios da A g r i c u l t u r a 
1 3 2 . — Depar tamento de Assistência ao Cooperat iv ismo 

3 .1 .2 .0 — 29 M a t e r i a l de Consumo 
O n d e se lê: 

' . n a n e <2.a COlUna) 
- j . 0805 — M a t e r i a l didático p a r a cursos especializados 6 000 000 

Le ia - se : 

> 0204 - M a t e r i a l didático em gera l ^ 6° OoToco 
Parágrafo 16 o . u w . w u 
Administração G e r a l do Es tado : 
184 — Autonomias Orçamentárias do Es tado 
Onde se lê; 

3.2.2.2 — Empresas Es tadua is 
1100 — Subvenções a empresas autárquicas do Estado 

1 — Depar tamento de A g u a e Esgoto 
L e i a . s e : 

3 .2 .2 .2 — Empresas Estadua is 
1110 — Subvenções a empresas autárquicas cio Es tado 

1 — Depar tamento de Aguas e Esgotos 
186 — Encargos Gera i s do Es tado 
Onde se lê: 

3 .2 .1 .3 — 1041 — subvenções sociais custeadas com etc . . . . 
3 — I . C . E . S . P . — T a x a de Viação (Le i n . 2.604-24) 

3 .2 .1 .3 — 1041 — Subvenções sociais custeadas com etc . . . . 
3 — I . C . E . S . P . _ T a x a de Viação (Le i n. '2r004-24> 

Palácio do Governo 
D E C R E T O D E 28 D E F E V E R E I R O 

U L T I M O 

Designando os Professores Weber D i n i 
e N ico l ino L i a , para in tegrarem o Conse
lho Técnico Admin i s t r a t i v o da Facu ldada de 
Farmácia e Odonto log ia de A r a r a q u a r a . 

D E C R E T O S D E 3 D O C O R R E N T E 

Admitindo, nos termos do art igo 3 o 
da " C . L . E . " , Vexa R ib e i r o Cos ta p a r a 
exercer, n a categoria de extranumerária-
mensa l is ta , a função de Técnica de be le-
ção, Referência " 3 9 " . no Depar tamento E s 
tadua l de Administração, em c laro decor
rente da dispensa, a pedido, de E d i t h P o -
dolsky, onerando a respectiva, despesa a 
verba 13-0101, do orçamento vigente, f i 
cando dispensada, a pa r t i r da data em que 
assumir o exercício da função p a r a a qua l 
o ra é admit fda , da função de Assistente 
de Seleção, extranutnerária mensa l i s ta , R e 
ferência " 3 4 " , do mesmo Depar tamento . 

Ene i da Cardoso Sampa io pa ra exercer, 
n a categoria de extranumerária-mensalista, 
a função de "Ass i s t en te de Seleção". R e 
ferência " 3 4 " no Depar tamento Es t adua l 
de Administração, e m claro decorrente da 
dispensa de V e r a R ib e i r o Costa , onerando 
a respect iva despesa a ve rba 3111-09-13-
0101, do orçamento vigente, f i cando d i s 
pensada, a pa r t i r da data em que assumir 
o exercício da função p a r a a qua l o ra é 
admi t ida , da função de A u x i l i a r de D o 
cumentação, extranumerária-mensalista R e 
ferência " 2 2 " . do mesmo Depar tamento . 

N ice M a u r o pa ra exercer, n a categoria 
de extranumerária mensa l is ta , a função de 
Técnica de Seleção, Referência " 3 9 " , no 
Depar tamento E s t a d u a l de Administração, 
em claro decorrente da dispensa, a pedido, 
de Thereza Sh i r oma , onerando a respect iva 
despesa a verba 13-0101, do orçamento v i 
gente, f i : / 'o dispensada, a pa r t i r da da ta 
em que assumir o exercício da função p a 
r a a qua l ora é admi t i da , d a função de 
Escriturária-Assistente de Administração, 
Referência " 3 4 " . do mesmo Depar tamento . 

L a u r o dos Santos, p a r a exercer, n a ca 
tegor ia de extranumerário-mensalista, R e 
ferência " 2 2 " a função de " R e p a r a d o r G e 
r a l " , no Depar tamento E s t a d u a l de A d m i 
nistração, onerando a respect iva despesa os 
recursos próprios do orçamento v igente . 

Declarando sem efeito, nos termos do 
parágrafo 2.o, do art igo 18 da " C . L . E . " , o 
decreto de 30 de dezembro de 1965, p u b l i c a 
do no Diário O f i c i a l de 8 de janeiro do 
corrente ano, n a parte em que a d m i t i u P e 
dro Gera ldo F e r r e i r a pa ra exercer, n a c a 
tegoria de Extranumerário-mensalista, R e 
ferência " 2 2 " , função de " R e p a r a d o r G e 
r a l " , j un t o ao Depar tamento E s t a d u a l de 
Administração. 

Declarando cessados, os efeitos do D e 
creto d& 10-2, publ icado a 16-2-66, que a u 

tor izou o a fastamento de A l z i r a Gonçalez 
dos Reis Carva lho , Escriturária Assistente de 
Administração, referência " 2 3 " , ex t ranume
rária mensa l is ta , do Depar tamento de A d 
ministração da Secretar ia da Saúde Pública 
e da Assistência Soc ia l , para prestar ser
viços j un t o ao Conse lho Es tadua l de A u 
xílios e Subvenções. 

D E C R E T O D E l.o D O C O R R E N T E 

Retificações do D . O. de 2 do corrente 

No Decreto em que o Governador do 
Estado autor iza a admissão de Escriturários, 
Assistentes de Administração, ref. " 2 3 " . n a 
Secretar ia da Fazenda , é feita a presente 
retificação: 

onde se lê: 
Sônia Aparec ida Fe r ra z Leitaõ. 
Odel io V a d a l a 
le ia-se : 
Sônia Aparec ida de O l i v e i r a 
Odete Vada l a 
exc lu i r o nome de ,:, . v : 
P l i n i o F a r i a " J • 
acrescentar os nomes de : • .'<'• 
F ranc i sco Magalhães . : 

Pau lo P u l z 
E d u a r d o P u l z " 
Jonas Or l ando 
M a r e i a M a c h a d o de O l i v e i r a .-.'*'' 
Car los R i c a rdo Sanches . ; V > > 
Despachos do Governador 
De 28 de fevereiro último: 
Autorizando, a admissão de Car los C l e 

mente, pa ra exercer, como extranumerário 
mensa l is ta , referência "36", as funções cie 
exator n a Co le tor ia Es tadua l de P i t angue i 
ras. .. . -

De 2 do corrente 

G G . 6.502-60 — (ap. 19.328-65-SJ) — 
Comissão da L e i de G u e r r a — Concessão de 
gratificação aos seus membros. " C i e n t e . I n 
deferido, à v is ta das informações". 

G G . 7.025-61 — (ap. 2.625-61 - C P R V S ) 
— Júlio Neves da S i l v a — Risco de V i d a e 
Saúde. Gratificação. " C i e n t e . Autor i zo a ele
vação p a r a 2 0 % " . 

G G . 186-65 — Anton i o Lopes — Reve r 
são ao serviço público. " A u t o r i z o a rever
são". 

G G . 489-65 — Secretar ia dos T r a n s p o r 
tes — Concorrência pública — Assunto so
luc ionado. " C i e n t e . A rqu i v e - s e " 

G G . 1.397-65 — (ap. 438.018-59-SA) — 
A r n a l d o Borgonov i e João Rodr igues Pedro. 
Reg ime de Tempo Integra l . " A p r o v o o p a 
recer do S A J . A Secre tar ia da A g r i c u l t u r a 
p a r a as providências necessárias". 

G G . 3.484-65 — (ap. 55 -63 -CPRVS ) _ 
í Pau l o dos Santos C u n h a — Risco de V i d a 
e Saúde — Gratificação — " C i e n t e . I nde -

: ferido, à v i s ta das informações". 
G G . 391-66 — (ap. 7.627-60-CPRVS) — 

Joaqu im R u f i n o da S i l v a — Risco de V i d a 
e Saúde. Gratificação. " C i e n t e . Autor i zo p a 
r a 2 0 % " . 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E R I S C O D E 
V I D A E SAÜDE 

Indeferindo, os seguintes processos: 
M i g u e l Ibe l l i — 1928)60; Nelson B o n a -

n i — 2208160; Doix ingos M a r t i n s F e r r e i r a 
— 2293160; José Corrêa dos Santos — 2538J 
60; Newton Wholore Nogue i ra — 8345|60; 
An ton i o Scan fe r l a — 17293160; Adão C h a -
varsk i — 5261)62; Pedro da S i l v a — 5262)62; 
A r m i d a X a v i e r da R o s a — 3892)62; M o a -
cyr Ongano — 5255)62; Leonídio Tavares 
da S i l v a — 214)63; An t on i o Gomes Pere i ra 
— 2136165; Lourenço An ton i o Moraes — 
2137)65; Syr io Caro l ino Ross i — 2138)65. 
M a n o e l An t on i o E x t r a m a n h o — 2139)65; 
L u i z B u c k — 2140)65; José M i n e t t i — 21411* 
65; Ade l ino de O l i v e i r a — 2142|65; L u i z 
T rug i l o — 2143)65; J a i m e Soares V i e i r a F i 
lho — 2144)65; José Cr i s t ino F i l h o — 2146' 
65; Gera ldo Rosa de O l i v e i r a — 2156165; 
F l o r e s tan Crescêncio — 2157J65; João de 
O l i v e i r a — 2158)65' André B e r n a r d i n o Se
n a — 2159Í65: Pedro dos Santos — 2160)65; 
Ne lson Maraga to — 2165)65. Tu l a z La jos — 
2166165; An t on i o J . S i l v a — 2167165; José 
das Santos — 2168165; Is idoro Galvão de 
O l i v e i r a — 2169165; Jerónimo Alves de M o 
raes — 2171165; Mário P i res — 2177)65; Joãc? 
Z a n q u i F i l h o — 2229(65; F o r t u n a t o Bo i - ' 
néa — 2.262)65; João de O l i v e i r a — 2263)65' 
Anézio Eugênio Mo r e i r a — 2264)65; G e r a l 
do C h i e a — 2265)65; José João de Ol ive i 
ra — 2266165; Nelson dos Santos — 2267J65' 
An t on i o Alves M o r e i r a — 2268)65; Pea i v 
dos Santos Re igota — 2269)65; Renê Joa
qu im da Casta — 2270165; Terc io Cândido 

— 2271165; Ezequias S a n t ' A n n a — 2272(65; 
Sebastião Borges da S i l v a — 2273)65; Joãa 
Gonçalves dos Santos — 2274)65; Andrí 
I l oncza i — 2275)85; J ob de Camargo 
2276) 65; L u c i a n o Rodr igues da S i l v a — . 
2277) 65; Nata le P ie r ine — 2278)65; João Paes 
de Proença — 2279165: Pedro de Ol i ve i ra 
P rado — 2280)65; Horácio V i d a l — 2281)65; 
Sebastião Domingos da R o c h a — 2282Í65: 
A lb ino A m a r o — 2283)65; Pedro B o m — . . 
2284)65; João Fogaça Almeúta — 2285)65; 
F ranc i sco Cresc iulo — 2286)65; A n t o n i o C a r 
doso Rodr igues — 2287165; Jovelíno dos 
Santos — 2288165: I l l id io Ces tar io l l i — .. 
2289165; Olegário M a r t i n s O l i v e i ra — 22901 
65; João Te ixe i ra do Rosário — 2291)65; 
A n t o n i o Rosa — 22.92)85; Pedro Joaqu im 
— 2293)65; Osor io Soares de Jesus — 2294! 
65; A lber to Te jada F i l h o — 2295)65; Alber
to Te j ada — 2296)65; Pedro B u g a t t i Nettd 
— 2297)65: José E l i a s do A m a r a l — 2298)65 

D e acordo com o Decreto n . 36.153, de 
11 de jane i ro de 1980, dos recursos e seu 
processamento — Ar t i go 8,o dos Atos da 
Comissão que negarem o benefício, caberá 
pedido cie reconsideração no prazo de 10 
dias. a contar da publicação no Diário Ofi
c i a l do Es tado . 

Parágrafo único — «Os pedidos de re
consideração em petição devidamente fun 
damentada , entregue no Protocolo d a Co
missão, serão processados e julgados obser« 

vando o disposto nos artigos 5.o e 6.o e seus 
parágrafos, salvo quando a exigência do 
formulário». 

Indeferindo em g rau de reconsideração, 
o seguinte processo: 

Apparec ida V i l l a s Boas — 1415164. 

RELAÇÃO D O S C A R G O S D E DIREÇÃO E 
C H E F I A E D E FUNÇÕES G R A T I F I C A D A S 
C O M A INDICAÇÃO D E V I D A M E N T E 
A P R O V A D A D E S E U S S U B S T I T U T O S , 
O R G A N I Z A D A D E A C O R D O C O M A R T I 

G O 80 DQ R. G. S . 

Alterações 

N . de ordem — Órgão de lotação — 
cargo ou função — referência — nome do 
t i t u l a r do cargo ou da função — Subs t i tu 
tos (nome — cargo — referência) — l e i , 
decreto- le i ou decreto que deu organização 
ao órgão ou cr iou o cargo ou função. 

1 — Serviço de-Hkssistência Jurídica — 
Assistente Chefe — B e l . Guálter G o d i n h o 
— B e l . Agenor Prado , Advogado Chefe — 
B e l . Ben i t o Juarez Jce le — Aér ígado 
— " 5 6 " — L e i 1 554)52. 

Institutos Isolados do Ensino 
Superior 

F A C U L D A D E D E FILOSOFIA, CIÊNCIAS 
E L E T R A S D E RIO CLARO 

Portarias do Diretor 
Admitindo: 

M a r i a Aparec ioa P i o l a de Carva lho , p a 
r a exercer as funções de Servente, E x t r a -
numerária-Mensalista. Referência " 1 5 " , 
j un t o a Facu ldade de F i l oso f ia , Ciências e 
Le t ras de R i o C la ro , em vista da interessa
da haver cumpr ido as exigências do artigo 
lO.o do Decreto s u p r a . 

G a s p a r i n a Corrêa dos Reis , pa ra exer
cer as funções de Servente, Extranumerá-
r i a -Mensa l i s t a , Referência " 1 5 " junto a 
Facu ldade de F i l oso f ia , Ciências e Letras 
de R i o C laro , em vi tsa da interessada h a 
ver cumpr ido as exigências do art igo lO.o 
do Decreto supra 

A s despesas correrão por conta da ver
ba 0101 do orçamento vigente. 

Concedendo: 
nos termos do art igo 277, i tem I I I do 

Decreto n . 41.981 de 3)6:1963^ 8 dias de l i 
cença ao s r . João Bap t i s t a Negrão, Dire tor 
de G r u p o à disposição da Facu ldade de F i 
losofia. Ciências e Letras de R i c C laro , a 
par t i r de 3 de fevereiro de 1966. 

ao Professor N x o l a o J a n n u z z i dois q u i n 
quénios. 

nos termos da L e i 8.309 de 25 de se
tembro de 1964, a s r a . Creusa Camargo Ne
ves G i o v a n n i , Escriturário Assistetne de A d 
ministração, Nível I, referência " 3 4 " des
t a Facu ldade de F i loso f ia , Ciências e Letras 
de R i o C la ro , 30 dias de licença a par t i r 
de 20 de dezembro p . f . 

http://Leia.se

